
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Júlio Paulo Marcelino, no 50 - Vila Paiva Varginha-MG CEP: 37018-050 

Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 383/2023 

Varginha, 18 de dezembro de 2023. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 252/2023 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°.252/2023 de autoria do nobre vereador Eduardo Bendito Ottoni 

Filho, após informações recebidas da Guarda Civil Municipal, do Sr. Marcos Cleber Sales, 

informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

CARLOS HONÓRIO OTTO I JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
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GUARDA  CIVIL MUNICIPAL DE VARGINHA 
Rua Dona Francisca, 19, id. Orlândia, Varginha, MG 

CEP: 37.010-140 — Tel: (35) 3690-2747 
gcm@varginha.mg.gov.br  

DIREÇÃO 

OFÍCIO  NJ'  262/2023 
ASSUNTO: RESPOSTA (FAZ) 

Varginha, 18 de dezembro de 2023. 

Prezado Secretário, 

1. Qual a situação atual do GGIM no Município? 

R: Atualmente devido á revitalização do prédio da prefeitura localizada na Rua 

Presidente Antônio Carlos N° 356, realizamos a transferência dos equipamentos 

para o Centro de Comando da GCM, onde está sendo realizado o monitoramento 

das vias públicas. 

2. Desde a implantação do GGI-M quantas reuniões foram realizadas? 

Favor encaminhar a ata das reuniões. 

R: Tivemos somente uma reunião em 12/11/2012, cuja ata segue anexa. 

3. Quais projetos e ações resultaram das reuniões realizadas GGIM, principalmente 

em relação ao combate a criminalidade e redução dos índices de violência no 

Município? 

R: Foi realizada somente uma reunião, a qual ocorreu na inauguração, quando foi 

apresentada a implantação do sistema de vídeomonitoramento, contudo foi 

verificada, conforme consta em Ata, cuja a copia segue anexa, a impossibilidade dos 

órgãos e entidades de disponibilizarem o efetivo para o devido funcionamento GGI-

M. 

4. Quanta ao Regimento Interno do GGIM, o documento já foi elaborado? 

Em caso afirmativo, favor enviar cópia. 

R: Não, face o mencionado na questão anterior. 
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DIREÇÃO 

5. Qual a estrutura' física do GGI-M (pessoal, equipamentos, logística, dentre 

outros)? 

R: Conforme a questão de N° 01, toda a estrutura do GGI-M foi remontada no Centro 

de Comando da GCMV. Na época da criação e instalação do GGIM a tecnologia 

utilizada para a comunicação das câmeras com o servidor era realizada via rádio e 

hoje devido as novas tecnologias o sistema utilizado é com fibra óptica. 

Em relação à logística, unificamos o monitoramento das vias públicas com a Central 

de Comunicação (CECOM) da GCMV, assim otimizamos os empenhos das viaturas 

nas ocorrências flagradas por nossas equipes através do vídeomonitoramento. 

Em breve toda a estrutura do GGIM será levada para o centro de monitoramento no 

Terminal Rodoviário, onde se pretende realizar a integração do monitoramento de 

todos os patrimônios do município, o qual já é realizado pela GCMV, com o do GGI- 

M. 

6. Qual a competência do GGIM na administração/aplicação dos recursos oriundos 

do Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Social? 

R: Até a presente data não se tem notícia de nenhuma arrecadação ou repasse de 

valores relativos ao citado fundo, sendo que tudo o que for relativo a administração 

do citado fundo deverá ser regrada em conformidade com a LEI ORDINÁRIA N° 

6357 de 15/02/2018. e Leis de N°6553/2019, 11.530/2007 e 13.675/2018. 

7. Qual o valor arrecadado pelo Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social desde a sua criação? 

R: Até a presente data não se tem notícia de nenhuma arrecadação ou repasse de 

valores relativos ao citado fundo. 

8. Como os recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Social têm 

sido aplicados na área de segurança e prevenção á violência no Município? 

R: Idem a resposta do questionamento de N° 07. 
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Esperamos ter atendido a contento as informações solicitadas e nos 

colocamos a disposição. 

Atenciosamente, 

MARCOS CLEBER SALES 
Diretor da Guarda Civil Municipal 

Ilustríssimo Senhor 
CARLOS HONÓRIO OTTONI  JUNIOR  
Secretário Municipal de Governo 
Varginha - MG 



ATA DA REUNIÃO DA COORDENAÇÃO DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA 
MUNICIPAL (GGI-M) E OS REPRESENTANTES DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES 
QUE INTEGRAM O SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA. Aos 12 dias do mês de 
novembro de dois mil e doze, às 09h0Omin, realizou-se na sala do Pleno do 
Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M), localizada no 3' andar do prédio 
da Prefeitura Munidipal de Varginha, instalado na Rua Presidente Antônio Carlos, no. 
356, Centro, a reunião para tratar de assuntos relativos à apresentação, 
implantação, composição, coordenação, atuação e aplicabilidade do Projeto do 
Governo Federal GGI-M, bem como o aproveitamento do resultado do trabalho do 
vídeo monitoramento que está adentrando na fase final de instalação. Estando 
presentes o Prefeito Municipal de Varginha, Ilmo. Sr. Eduardo Antonio Carvalho, a 
Diretora da Guarda Civil Municipal, Sra. Jucilene Aparecida da Silva, o Delegado 
Regional de Polícia Civil,  Dr.  Eduardo da Silva, o Delegado da Polícia Federal  Dr.  
Ricardo Resende e Silva, o Comandante do 9° Batalhão do Corpo de Bombeiros 
Militar  Ten.  Cel, Ernande Brandão Davi, o representante da Defesa Civil Municipal, 
Sr.  Edelson  Antonio Braga, o Secretário de Esportes Jaime Macedo, o Assessor da 
Presidência da Câmara Municipal de Varginha, Sr. Marcos Macedo da Cunha, o 
Secretário de Administração, Sr. Guilherme Tadeu Ramos Maia, o Comandante do 
Tiro de Guerra 04-034 2°  Ten. Ex.  Antonio Carlos, o Assessor do Delegado de 
Policia Civil, Sr. Cosme de Paula, o  Cap. BM  Giuvaine e o 10  Ten. BM  Ventura. O 
Comandante da Guarda Civil Municipal, Sr.  Helder  Vitor da Silva, deu as boas 
vindas aos presentes e convidou a todos para assistir o vídeo de abertura, cujo tema 
é o "Trabalho em Equipe"; Ao final desta exibição os presentes foram apresentados 
e a palavra foi passada ao Prefeito Municipal de Varginha,  Dr.  Eduardo Antonio 
Carvalho, que agradeceu a presença de todos e fez uma breve explanação sobre o 
motivo da reunião deste Pleno do GGI-M; Com a palavra a Diretora da GCMV 
Jucilene Ap. da Silva discorreu que a segurança pública se faz com a participação 
de todos, seja representante da sociedade ou dos órgãos de segurança pública, não 
cabendo atitudes isoladas e heróicas; O GCMV Cristiano usando uma apresentação 
de  "Power Point"  demonstrou todas as salas que compõem o GG1-M, os softwares 
usados no vídeo-monitoramento, suas capacidades, seus usos operacionais, tais 
como, consultas de placas dos veículos que transitam por Varginha, movimentos 
suspeitos de pessoas, detecção de face, sendo também, através de foto aéreas, 
apontados todos locais em que serão instaladas as 24 câmeras com resoltação  
"FULL HD"  do vídeo-monitoramento, que são dotadas do que se tem de mais 
moderno na atualidade para este tipo de equipamento, encerrando a apresentação 
com a exibição de um  video  demonstrativo de utilização e especificações das 
câmeras, inclusive ressaltando a capacidade de aproximação, definição e também 
de qualidade das imagens capturadás pelo referido; o Secretario de Administração, 
Sr. Guilherme Maia, ressaltou que a inauguração deste vídeo-monitoramento é a 
realização de um sonho, que se iniciou em 2005 e cronologicamente citou todos os 
passos dados até a sua concretização, enumerando as dificuldades, desde a 
aprovação da verba federal, escolha do local adequado para a instalação dos 
equipamentos, sendo um dos mais difíceis de se resolver a questão da negociação 
com os condóminos do prédio do Sadaio Andere para a autorização da instalação da 
antena de transmissão do sinal, outra grande dificuldade encontrada foi no processo 
complexo de licitação para a compra de todos os equipamentos e móveis, bem 
como a verba para a reforma do local público municipal escolhido para que 



Varginha ganhasse mais este aliado na prevenção e também no combate a 
violência; O Secretário frisou ainda que este espaço, o GGI-M; não é da Prefeitura 
de Varginha ou da Guarda Civil Municipal de Varginha, ele é de todos os 
componentes do Pleno, estando aberto para todos que queiram usá-lo para  
fomenter  a segurança em Varginha, lamentou a falta de um representante da Polícia 
Militar, um dos atores importantes neste processo todo; Neste momento foi aberto 
espaço para dúvidas, perguntas ou sugestões, sendo assim o Delegado da Policia 
Federal indagou em qual data o vídeo-monitoramento estará em pleno 
funcionamento; O GCMV Cristiano estimou que em no máximo 4 semanas o sistema 
esteja pronto para funcionar; O Prefeito Municipal ressaltou que esta reunião tem um 
foro mais técnico e assim indagou como se daria a integração dos órgãos de 
segurança; O GCMV Cristiano respondeu que houve uma reunião com técnicos da 
Policia Militar, ocasião em que eles aprovaram os equipamentos instalados e que 
isto seria repassado aos seus superiores,que posteriormente iriam se pronunciar; O 
Secretario Guilherme Maia informou que será realizado uma reunião com o 
Secretário Estadual de Defesa Social para acertar os detalhes da participação dos 
órgãos de segurança do Estado, tais como a Policia Militar, Civil e o Corpo de 
Bombeiros; o Delegado Regional de Policia Civil,  Dr.  Eduardo da Silva, disse que a 
Polícia Civil já é parceira da Prefeitura Municipal e também da Guarda Civil 
Municipal de Varginha e que também o será neste projeto, pois tem um carinho 
muito grande pela Guarda Civil de Varginha e está a disposição para integrar estes 
trabalhos e sente muito a ausência da Policia Militar, que pode ter sido motivada por 
peculiaridades, já que o patrulhamento ostensivo é realizado por eles e nesta 
ausência quem perde é a sociedade de Varginha, e se colocou a disposição; O 
Delegado ressaltou que seria realmenté importante esta reunião com o Secretário 
Estadual de Defesa Social, pois assim ficariam definidas ações a serem cumpridas 
pelas Instituições de Segurança Públice representantes do Estado; O Comandante 
do 90  Batalhão de Bombeiros, Sr. Ernande Brandão, disse ser parceiro neste projeto 
e aproveitou para agradecer o entrosamento que há com a Prefeitura Municipal e 
com os demais órgãos presentes, dando seu testemunho de já ter visto outros 
projetos como este em funcionamento, ressaltando o quanto eles agilizam o 
atendimento de emergência; o Comandante  BM  salientou também o fato de ser 
importante a citada reunião com o Secretário Estadual de Segurança Pública para 
definir a participação das Instituições de Segurança Pública representantes do - 
Estado no projeto; O Secretário Guilherme apontou uma reportagem da Folha de S. 
Paulo da data de 11 de novembro de 2012 em que se faz um raciocínio de 
integração até nos números de telefones de emergência; O Comandante  BM  disse 
que, num futuro  proximo,  talvez seja possível disponibilizar um agente do  BM  dentro 
do Gabinete para prestar um serviço imediato pelo telefone até que os veículos de 
emergência cheguem no local, assim corno também a presença de um medico de 
emergência também seria muito importante: O 2°  Ten, BM  Ventura perguntou se as 
imagens podem ser captadas fora do ambiente do GGI-M e o GCMV Cristiano 
respondeu que sim, porém o armazenamento destas imagens somente podem ser 
feitas nos equipamentos do GGI-M; O Prefeito Municipal encerrou esta reunião 
dizendo que espera que este órgão de integração, o GGI-M, seja levado adiante na 
nova administração e que levará este anseio à equipe de transição da nova 
administração, convidando-os para conhecerem o Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal (GGI-M); o Prefeito convidou à todos para participarem de um offee 
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break,  onde todos poderiam continuar com o assunto de uma forma mais informal; 
Sendo estas as últimas palavras antes do fechamento dos trabalhos da reunião, por 
volta das 10:33h, os presentes assinam abaixo e por mim GCMV  Helder  Mesquita 
Alves. 

COMANDANTE DA GCMV 

GCMV Helder  Mesquita  Alves 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

PORTARIA N°  8.807/2011 

NOMEIA OS INTEGRANTES DO GABINETE DE 
GESTÃO INTEGRADA - GGI-M E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Varginha, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  I°  Nomear os membros apresentados 
pelos respectivos Poderes, Entidades e Órgãos Púbicos, para 
comporem o GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA - GGI-M, abaixo 
relacionados: 

ENTIDADE : SECRETARIA MUNIC. DE HAB. E PROMOÇÃO SOCIAL - SEHAP 
TITULAR : MIGUEL  JOSE  DE LIMA 

ENTIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMEC 
TITULAR : HELIANA VINHAS FERREIRA 

ENTIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
TITULAR : DOMINGOS TAVARES DA SILVA 

ENTIDADE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER SEMEL 
TITULAR : CARLOS HENRIQUE MARIANO 

ENTIDADE : DEPARTAMENTO MUNIC. DE TRANSP. E TRÂNSITO DEMUTRAN 
TITULAR : EDUARDO BUENO SEPINI 

ENTIDADE : DEFESA CIVIL MUNICIPAL 
TITULAR : FLAVIO PRADO DE CASTRO 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 
TITULAR : GILMAR DIAS MACHADO 

• 
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PREFEITURA DO IVII,N;'1"ÍPIO DE VARGINHA 

ENTIDADE : POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TITULAR : WAGNER MARTINS GUIMARÃES 

ENTIDADE : POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TITULAR : HERIK DE CARVALHO 

ENTIDADE : CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TITULAR : PEDRO ALVARENGA 

ENTIDADE : POLÍCIA FEDERAL 
TITULAR : RICARDO RESENDE E SILVA 

ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE VARGINHA - ACIV 
TITULAR : AURELIAN° ZANON ALVES 

ENTIDADE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 
TITULAR : RUDI MIRANDA SOUZA 

ENTIDADE : CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - CONSEP 
TITULAR : MAURO BIANCASTELI  

Art.  2°  O 	GABINETE 	DE 	GESTÃO 
INTEGRADA - GGI-M, terá como atribuições, as constantes da Lei 
Municipal n' 5.085 de 15.09.2009.  

Art.  3°  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Varginha, 04 

de fevereiro de 2011. 	
\ 

EDUARDO  ANTONIO  CACVALHO 
PREFEITO MUNIC 

	

GUILHERME 	EU RAMOS MAIA 

	

SECRETÁRIO 	CUTIVO DO GGI-M 

Portaria n 8.807/2011 
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